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1. Finalidade 

Dar suporte à decisão na contratação de Prestadores de Tarefa por Tempo Certo no                           
âmbito do Comando da Aeronáutica, através de um Banco de Talentos do COMAER.  

 

2. O Sistema 

O sistema é composto por dois processos:  

● Entrada de Dados no Portal do Militar; 
● Avaliação de voluntário no Banco de Talentos através de Business Intelligence; 

 

 

3. Portal do Militar - Entrada de Dados 

Permite que os interessados em ingressar no Banco de Talentos adicionem informações                       
relevantes ao processo de avaliação do voluntário. 

O processo tem início no Portal do Militar, que pode ser acessado via INTRAER e                             
INTERNET. 

 

 



3.1 Portal do Militar via INTRAER 

1. Acessar www.sti.intraer 

 

2. Selecionar menu Pessoal 

 

http://www.sti.intraer/


3. Clicar no link Portal de Pessoal / Militar; 

 

3.2 Portal do Militar via INTERNET 

1. Acessar www.fab.mil.br/sti 

 

2. Clicar no link Portal de Pessoal / Militar; 

 

 

 

 

 

http://www.fab.mil.br/sti


3.3 Portal do Militar 

1. Preencher o CPF e Senha de Acesso; 

 

a. Caso não possua senha, selecione Esqueci Minha Senha. 
b. Caso não possua e-mail cadastrado e seja Militar Inativo (primeiro acesso) 

i. Deverá entrar em contato com a OM Vinculadora para gerar a senha                       
de primeiro acesso ao Portal do Militar. 

3. Acessar o menu Banco de Voluntários >> Voluntariado 

 



3.4 Preenchimento do Cadastro de Voluntário 

 

3.4.1 Declaração de Voluntariado 

 

Para se tornar voluntário, assinale a opção “Declaro que a partir deste momento…”. 

 

3.4.2 Perfil Profissional 

 

Permite ao voluntário informar o endereço virtual de seus currículos, como Lattes,                       
Linkedin, Google Scholar e outros. 



3.4.3 Locais de Interesse 

 

Permite selecionar a Organização Militar em que se deseja prestar o PTTC. Inicialmente                         
deve ser preenchido o filtro de Estado / Localidade. Na sequência, selecione as OMs de                             
interesse. 

Nota: Podem ser selecionadas OMs de localidades distintas. 

 

3.4.4 Áreas de Interesse 

 

Permite ao militar indicar as áreas em que se pretende atuar com base em sua                             
experiência profissional. Essas informações serão utilizadas pelos gestores para filtrar                   
os voluntários pela área de interesse. 



3.4.5 Conhecimento 

 

Campo destinado a informações dos conhecimentos que possui adquiridos ou não                     
através da realização de cursos, mesmo que os cursos já tenham sido cadastrados na                           
seção de cursos, no Portal do Militar. Trata-se de uma oportunidade para uma                         
descrição mais detalhada do teor dos cursos realizados ou mesmo de conhecimentos                       
adquiridos de outras formas. 

 

3.4.6 Experiência Profissional 

 

Neste campo podem ser inseridas informações referentes às experiências profissionais                   
que o voluntário possui, como trabalhos, voluntariados, atividades e etc. 

 

3.4.7 Informações Complementares 

 



A finalidade deste campo é permitir ao usuário uma oportunidade de registrar                       
informações adicionais que não tenham sido contemplados pelos demais campos do                     
formulário de voluntariado. 

 

3.4.8 Termos e Condições 

Ao salvar o formulário, o militar está de acordo com todas as legislações em vigor,                             
inclusive com os termos e condições existentes no Formulário do Voluntário. 

 

3.4.9 Outras Informações 

Além das informações do Formulário de Voluntários, explicitado nos itens anteriores, é                       
de suma importância que todas as informações editáveis no Portal do Militar estejam                         
atualizadas.  

3.4.9.1 Funções Exercídas 

 

Caso a função exercida não esteja cadastrada no SIGPES, é possível inseri-la através do                           
botão Cadastrar Nova Função, conforme a imagem acima. 



3.4.9.2 Endereço 

 

3.4.9.3 Contatos 

 

Caso o e-mail e/ou telefone não estejam cadastrados no SIGPES, é possível inseri-los                         
através do botão Cadastrar Novo ou Alterar conforme a imagem acima. 

3.4.9.4 Idiomas 

 



Caso os idiomas não estejam cadastrados no SIGPES, é possível inseri-los através do                         
botão Novo Idioma ou Alterar conforme a imagem acima. 

 

3.4.9.5 Certificados e Certificações 

 

Caso os Certificados e / ou Certificações não estejam cadastrados no SIGPES, é possível                           
inseri-los através do botão Cadastrar Novo ou Alterar conforme a imagem acima. 

Observe que, durante o processo de seleção, poderá ser solicitado os comprovantes /                         
diplomas originais. 

3.4.9.6 Cursos 

 

Caso os Cursos não estejam cadastrados no SIGPES, é possível inseri-los através do                         
botão Cadastrar Novo ou Alterar conforme a imagem acima. 



Observe que, durante o processo de seleção, poderá ser solicitado os diplomas                       
originais. 

 

3.5 Deixar o Banco de Talentos 

Para que o militar deixe de constar no Banco de Talentos no COMAER, basta selecionar                             
a opção “Não sou voluntário ao Banco de Talentos”, no Formulário de Voluntariado,                         
conforme indicado no item 3.4.1 Declaração de Voluntariado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


